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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 04 1 /2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINAIIÇAS

Considerando a necessidade de Aberhra de Processo Administrativo de licitação na modalidade
Pregão Presencial para futura e eventual contrataçáo de empresa especializada em prestação de

serviços â serem realizados de confecção de prótese dentaria destinada a distribuição gratuita a
pacientes carentes deste Municipio de Santo Antônio do Leste-MT, conforme solicitação e termo de

referência em anexo das Secretarias, solicitamos a Vossa Senhori4 através do Departamento de

Contabilidade, informação atraves de Certidão se eúste rubrica orçamentif ia e por qual (is) dotação
(ões) orçamentrária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,08 de maio de 2023.

MARCOS DA SIL A ALVES
Secretií,rio Municipal de Saúde

Portana 001/2021



P.M.S.A.L

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA II'UNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2't 7.362/0001-90

PORTÀRIA N". 00612021.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ÀLYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

R.ESOLVE;

Aíigo 1o . NOMEIA a Sf. RO§ÀNI MENEGASSI
ALYES, para responder pelo cargs de S§CRETÁRIO DE ASSISTÊNCh E AÇÃO
SOCTAL desta Prefeitura conforme L,ei Municipal n'80E2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

âo e Planej ameÍúo gue tome as providências necessárias para a execução desíaAdministraç
portaria.

publicação.

4o - Revogam - se as disposições em contnírio.

REGISTRÀ-§8,
PUBLTCÂ.SE

CUMPRÂ-SE.

GÀBINETE DO PR.EFEITO
EM: 01 Df, JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMAT IRAALVES
PRET'EITO CIPÀL

Registrada na secretaria de Administração e Rlanejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

3" - Esta Portaria entra em vigor na data de suaÂrtigo

Àrtigo

I

FLS N"
RUB



.a dê Jân.ko de 2031 . Jrnd O§{rd Êr€{rônic! dos Uunidpicr do E3tado de Mâto Groâ.o . ANO XVI I N" 3,638

Registtêda na sêc.êt ia dê /MninislraÉo ê Plansjâínenlo o Publicadâ
po, 3jixaçâo em loqal dê coêítrrme. confo'Íns na lêgiíaÉo eft vboÍ.

PREFEITURÂIRECUR§OS'{UUÀ}IO§
POITARLA ll.. ür3,202a.

D€r 01 Dg JAIIEIRO DE 2021.

JO§E ARIIAIBA VfE|RA ÀLVES, PEêito Utt§cipal de S.Í$o ÂrnoÍio

do t este, Êíalo de Udo GÍosso, no u§o de surs atrib{riçô6§ lê9ãi5.

RE§OLYE;

Arágo ,ô - NOMEIA ã §'. CLAUOS-EIiÊ OLÍVEIRA SAI{TO3, p.Ía re3-

poíl{r€í pdo c8Í9o de §EcRÉrÁRlo DE EDUCÂS,\o E CUITURÂ desta

F*itur8, conÍomê Lci ulti.bal n" 8$Í2020 de , 3 de out-ô.o 2020.

Árdgo ? - Oet€íminsr I Sêctêr8ti8 Mlrlkipâl do ÂdÍlinÊtraÉo e ãaneja-

tr€no +p to.ÍE as pfovkiêrdas rEce§§â,â§ para a exearçáo de§b por-

laaa.

Áíigo tr . Esta Porrrria en!.s €fi ügor na dâb d€ §t,8 prrblicâÉo.

ÁÍdgo 4' - RgrogaÍr! - Ee as di§paiçôes em conttário.

ffic§ÍnA§E
?usLlc&isE

cunPnÂ§E.

6ÂHI'EIE OO PRÉFEIÍO

E& Oí DE JÂ'IÉIRO DE zIt?I

JOSE ÂII Â7E!t VIENA ÂLVÊS PREFE'ÍO XUI{IC1PÂL

R€gilirada nê sêlrELttâ de ÁdmiÍri§r8Éo € PldneiãúliÍllo s Pljblicâda

pq afxrÉo ãÍr bcal & t!sü.§E. codocne nã kgi§laÉo em ügo{.

PREFÉntjRÂiRECURSOS HUÍ*ÂNOS
PORÍÂR|A lf . 0lrl/202í.

DE: 01 DE JÂLElAO OE zr2l.

JOSÉ ÁRlllATElA VIERI ÂLVÉi Píeíeilo !*ri.iFl de SaÍo Ar*oíio
do Lesê, eslado d€ M.!o gorso, no l]sq d€ suas atth.riÉ$ lqeir,
RE§OLI/E;

aÍügo t. - Nol,tE Â o sr. llÂicos DA 3llvÀ ÂIYE§, ptrE r€§loírdsí
pelo carlo de SECRETÁR|O IIE SAÚDE desla PÍsrêihra, csríoín€ o Lel
Muni.ipãl n! 8082020 de 13 dê outÉío :420.

AÍtigo ? . OeteÍrÍinar a SecÍelsria Mlrllcípal de ÁdminilkâÉo e Planda-
rnento qt e lone as tsoü.ràEies Ípcêssáiâs para a exeo.tÉo desta poa-

taria.

Arlíeo 3í - Esle Poía.ía €nis e{Il vEor na dãla de slJa F,,bfic8tão-

ârügo 4c . Rewgam - se 6 dispBiçõês €ír csntário,

REG'S'RA§E

PUBLEA§E

CUfPf,A§E.

GÂBII'ETE DO PREFÉÍÍO

ÊT* OI DÉ JAN€IRO DE 2O:}I

JOôE ARIHÁTEIÀ VEtiA ÂLYÉS PRÉFEITO IIUXrclPÂL

Rsgisbadâ na seíeta,is de Âd,rinisbãÉo ê planêírmer{o e âr!ücada
por airâçâo em locd de costuíE. coÍlhíÍne Íla legFl4áo cÍr vigoa,

PREFEiTURÀ/RECURSOS HUTÂNOS
FômÂRrÂ r{o.005n021.

DE:01 OE JAl,lElRO DE z*l.
JOSE ARt AIEIA V.EIRA ÁLVES, Pr€rêito Munbpsl de Sanlo &íqtto
do L6ie, Estado dê Míto C{o€so, no (§o dê suas eeibuiçt,€s lêsa}s.

RESOLVEi

Ar{!s l' - NOMEIA o s.'. EDEfaÂR IENEGÂSSi, 9a.a Íe§pdder pelo

reBo ir€ sEcRETÁRlO DÊ VlÂçÁO. OBRAS Ê SERVIçOS PÚBUCOS

dêta Mih,ra, conlo.ÍyE Lei ut li@aú n" S8f2&0 de '13 ,ê olrü$ro
2gl0.

lílgo 2! . DeterÍí{na a secíÊt8ria Múrcjpal de Àdmlnh[açào e Plat€ia-

.n€ntE que lo.ne as provlrrêÍrj3§ tlecê§slda3 para ê erecuçào d6tr po.-

tada.

ÂÍlgo 3p . Êsta Podsria entra e.Í! vigot lrâ dsta de suâ pirblicatào.

À{!o {' - Revog€m - se a3 dbpo§içaês êan @ntáÍio.

REG§TRA§E

PUBIICA§Ê

CUIPRÀ§Ê.

GÀ8II{ETE OO PREFÉITO

Eil: 01 oE JAI{EIRO DE 2mí

JOSE An!'ÀÍEIIÀ VIERÂ ALVE§ PREFEITO CUHICIPAT

ReglsLâds na Bea.êt rà de Admini§raÉo e PlânêiameÍdo e P!àücada

po. .fiaçào em loasl de coô[rne, §rrotme nâ legi§|8!áo erí! vtgor.

PREFEIÍURÂIRECURSA HUXÂNOS
PORYARTÀ l{ô. 00&2021 .

OE: 0t DE JÂ EttO DÊ ãr21.

Jo§E ARr aTEla VEIRA aLlrES, Ptsêito lrknicipâl dê SaÍ|to Anlodo

do L61p. Ésta.to de Mrto g610, no u6o de suas aüÍ,liçôe§ lcgâi3.

RESOLVE:

Afigo t. - I{OMEíA a SP. RO6Ár{l f,EXÉGASSt AIYES, p3 a rcsroíÉsr
pdo caryo .re SECRETARIO OE ASS§TÊXCIA E ÁÇÃO SOCTAL dêsta

PreÍeiluÍa. contu.Í*e Lêi MtEicipsl rf 8oE12020 de 13 de qÀÊ.o 2020'

diaÍiçEnünicrpa,.orgimuarír' tnvi!!.a&m.org,Lr 313 Ássirado úigitalÍneÍ{e

Ír:: 0'l OE JAiIEIRO DE 2021.

JOCE ÂRXATEIA VIE|R AI.YE§ Prêêío àrrnacipd de Sanlo Ár{ooi,
do L€sie, Edado de {atr Groso, no uso de 5!as atÍiloi;Ões hâk-
nESOLVÊi

Aífgo í'-NOMEüqo §f. ÊDER LUlz OE Câ§TRO, p.íâ Í€spo er pelo

caso de sEcRErÁRto DE ÂGRICULTURÁ lURtSirO E UE|O AÀtBtEl+'
TE desl, PÍsftibrE, .o.údÍre Lêi àlun qra n'OOaAeo ê í3 dê oúrbo
ãEO.

Ànigo ? . OeEÍminâr a Sêaíetaria MuniciI6l dê AdÍdrÊtÍrçáo e Plã.le,&
Í,lêÍSo qrE lütl3 a8 9ío$dàrcia§ rlas§ria8 p8Í8 r exêqrçáo desla po.-

lrrta.

Aíigo , - Ésta Po.trria !írtaâ ar ú90í na dal,a de gua pu$caçáo.

Arügo 4c - Rsrogam - se as dtsposiçõês êrí coíltráio.

REG§ÍR 6E
PUBLICA§f

CUXPâÀ§E.

GAÊIXEIE 9(} PREÉTÍO

Ex: 01 DÊ JÂ']EIRO BÊ 2OEt

JO§E A Í{ÂÍÊIA VIEIiA ALVE3 PNÊFEÍO TUTIICIPÂL

Registrâda ns se(Íe*síi8 de Âíír*d!üação e PlanejsíEr o € Plücada
p$ aó(açâo et'! bcãI dê cGürrE, cotúofiÉ nâ lêgld8çáo eÍ! vtloÍ.

PREFEIruNA/RE]ÊUR3OS HUÍíAIIO§
POEÍÀR A lf, 00:àE0Zí.

";§'1"



I ôc J{áio de tr21 . Jomá Oícàl Elefiônico dos MrÍúclpioô

Arteo a. OGEÍniis r Src'rtaú tÂÍ{ci,C {rê Âá nisesdo â Plande-
mcllig qt,t toína .3 go\lidâEisa ncclssárhs psrs ! rEd4âo &atr pq-
tdia

^rügo 
3l - Elta PoílrE GílÍ8 cm ügo. íla &b de sus F"dc.çao.

^rülo 
{P - R!rcgsrrr - ta !r diapGiçüêa cnt co.únglo.

iEo6tn^&
PI'8IJCAÊsE

currn^sÉ
GÂHI{ÊÍÊ DO PREfEITO

EI, 0í DE JAt{EmO DE 2021

JOAE ARIIIAÍEIA UÊNA ALVES PiEFEIIO XID{ICIPAI

Rcg&trada ne rdÊiÍir & Affitleo ê Plsnqar€í*o . AÊücodâ
poí ú.8çao !m load & coa0,,.E, qÍoírE nâ legishÉo ãr vEor.

PREFEMJRÀRECURSOS HUITÂNOS
PORÍÂRIA N.. qt7/2021.

E: 0í OÊ J raElRO DE 202t.

JOSE AEX IEA VERA ALVES, ffiâo M|5lirird de Sstto ÂJ{oíÍo
do Lcde. Eírdo dG Ldo GíoB8o. no ll3o de lrrar *ih.*çOer Uglir.

REIPLVE

Àüfo l'- tlOfEtA o S.". ELCO nOOHSJES DG 3^ITrO3, p!Ís 1r!-

lo.rdcr pdo cargo dê SEcRETÁRlo DE tlEsorrro E LAZÊR deís Prê-

Htr!, colío.me Lli Mddp.l ÍP 8082Ílã! & í3 dê c..Ê,t,o 2820.

Arügo ? - DrêííIiÍrr 8 SecÍetai8 lftí{ÍrFd de ÂáÍÉÍ{Ebâçào e Êânq&
ÍÍtÍio quc tqnr I pÍovúaÍdaE neceâsâias para a €reolçao drlia poí-

taÍia-

AÍügp f - Eaie PoÍtaÉ Gntr8 ün vtgo. na data de sJ8 puôlic.Éo.

Artgo a' - Rârogam - sâ 8r dbpodçôês 8rn cd|Hrío.

RC(t§TRA€E

PUBLEA§€

CUIPiA'E.
GAâXETE DO PNEFÉITO

Ef,: 0l DE JAIEIRO DE 20Zl

JOTÉ AR AÍEIA UENA 
^LVES 

PflEFEIÍO TU§CIPAL

Rrgilrld! ria s€ri!Íb dc Àfrúlb8aÉo c Phnã{'l.íúo I PtôIc8dâ
por afroéo ern bçel th ccnrE, cdúntr É logiâl€É e vEoí.

PREFEIÍURA/RÊCURSOS HU*ANOS
FORTARTA l{.. 0061202í

DE: 0l OE JÂ EIRO DE 202í.

NOlrElA 8 Eêrvidors PAIrLÂ lrYslÂllY OLÍV=RÂ IrELrrOt{ p.ír ü.r.
o.í o orylo d. COORDÉI{ DORA DE RECURSOS HUX^,iOB. dl ou-

tra FovldaÍrcbr.

JOAE ARIXÂÍEIA VISRA ALlrEs, Pr!tu{o Muniqrd de Sânto Aítotúo

& L€!ís, úírdo dr Malo Gí6.o, no ulo (b s{ss ItitulÉê leai{!

RESOLVÉ;

ArL l' . NoMEÁR s lcnddo.a P IrLA LAYSLAI'\í OlwEnA DELrcx,
ps. n DdÉrÍ pdo c.,go d! COORD€}IADORÂ DE RÊCURSOS HUMÀ

tlOS dr.ts Prs,&ra Uuürpd.

Arü ? - DAr.minaÍ a S.ctstrris Ml|,iqÉ de Aárnl3raçào c Pt8nei.F

rrErto que lortle 4 p.widêndss ítcGs*bô p6ra € ereq4áo d€d8 pd'
ri8.
AÉ t - E|ü Pqtrir êíEà êm vqü nâ dãtâ dÊ s{ra F.dcâção.

diaÍioamrúopal.qgffi/amm' !$r,w-âÍtErlorg.ba 314 Àlsinado Oigilâlínent€

P.M.S.A.r_
FLS NO

do Estado óê Mdo cr6so. ANO XU I N.

&t a' . Rorroga, - re sa di$oiçõaÉ àn cmtnaio.

REGISTRA.9Ê

PUILIC,A§=

CtIIPRÁ§E.

OAB|TETE DO PREFH'O

Eitr 0l DE JATIEIRO lrE 2&1,

JOSE AftXAIEI,À V!E!iA AI-VES PREFEÍO IUT{ICIPAL

Reglsbsda na SecÍêlanâ dê Ádn*nísrrâÉo e PlafieiâÍtEnto e Pubtcrdr
pc rítraÉo em locd dê costurÍra, co.lbíÍ,le na legiEhÉo cm vigor.

PRÊFÉÍTURÀRECURSOS HUMÂNOS
PORTÁRIÀ N". 0091202í.

PREFE TI'R 
'FÉCURS(E 

HUTAIIOS
EÍÍAL DE COtürOC çÂO X.oo1noA

A Í,Íêílitlra MuÍriclpd ê Sâr{o Áfitqio do Lrsie - MT, 9o. in§Íiêdlo
& ieú reprê!ênraok legd, S.. JOSE ARIMÁTÉ|A VIEIR ALVES - Píc-

bio Mudcjpsl, COXI1OCÂ o (a) caidirato (a) Ídacionado (r) no ancro I

drsE Êdhd, slfovado (a) rp PÍocesso Selê{iLo Simp$ncado n' 0Gtl2010,

raalirado em 0ã)612019, Endo o tesdtldo sido homdogúo ãfi 1ru0/
2019, p&a côrnparcêr nê CoOiDENADOÍüA DE RECURSO3 HUIA.
llo! ôrt Pttíliüsr, m prszo de d 0a (Sl.bo) dir noo húâioE dê

e$adcnb (0?h às l3h). íxrldos de todc oú docuneÍio§ cqrtlantlt Ílo

írcâíro it€írl do kÍld s Tdadonado no AI|C o ll dcds €dfial, pÍ8 toírl&
ÍÊm possc cm se§ ccaednroS cal§G.

Será cqrlldqldo de3istíiê e, poíldto êIrinldo do Eoclaso s€Hirro

ímpttcado, o(§) caÍxldáo{s) co,!Ecdo{9 rp! Éô cülpsÍrcêt (eo!) 8tá

a dlta Gát b{r!cid! c,r!E*ro dos dool,'leíüB ardgiros, podcodo a Ptê'

tbürÍa MrÍ{dpd d€ Srro Ârffi do Lesê - líf coír/oca. o(t) o(s) trüL
ítl{(s) cE Íridsb(!) arrq.aro§. Ô€d3c*la Íigso§sneírc a oídêm dc da!-
slltc8çáo.

IrE: 0l DE JAtlEltr Dl2!ât.
NoiIÊIA ô ssnidoí VÂI{)ER FIÂtlClSOO C RruO p.Í! .r.ft.r o
c.,!o d. COOf,ITEX.ATtoi DE ÁGUA E ESGOÍO . d.. o.írr3 Drcvi.
datÍ É.
J6E ARIIAIEIA l/EnÀ ALY=3, P]#io llhrÍdp.l & S.nto Anb,üo
do L€§te. &Edo dê Msto G.6o, no lBo dê ru.a útriçôê. Lg!b.

RE30LYE;

Art t' - NOI,EÂR o .êíri&í YÀfirER FnAXC(|OO CARil O, paÍe Í€ú-
pofil€í pdo cergo d€ GO(nDE|iAIOR IE ÁGUA E ESGOrO óâlts ttê-
íslüra M{rtiipd.

Art ?. OctqminaÍ a SGÍretüis fíuúdpd dG ÂdÍúúúaÉo ê ÊÍq!-
menlo gue to.ne as p.aidârcia3 r€c6sá.irE plrE ! êxccúçao dcEl, !oÍ-
tad8.

Art !P - Esta Portarir êí{ra êrn \,igor rla data dê sur,sbllcsÉo.

Ârt a' - Rrvo0a.tl - ra !a dlr!€Eõ.t !ín cqttrlrto.

REGI§ÍRÂ§E

PUBLICA§E

CUIPRA§E.

GAIII{ETÊ DO PREFETTO

Ex: 0l DE JAIEIRO DE 20?l-

JO8Ê AMATÉI,A V1CIRA ALYEs Pf,EÍEIÍO §JiIICIPAI.

Rêgiatrl s na Sê.reEia & Àtli'irt'sÉo e Bglcl8rsú e Puücada
pr !firrÉo e.Il locd da co€ü8rle, cütume nô bgiCaçâo €ín viJoÍ,



PM.S.A.
FLS NO
RUB

GOVERNO MUNICIPAL

SA}ITO ANTOT'IIO BO LESTE
Continuidade do prÕgresso, de rnãos dadas corn o povo!

Gêstão 202712O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 041/2023

DA: SECRETÁRIA DE FINANÇAS
PARA: SECRETARIÂ MUNICIPAL DE SAUDE

E)CUO SENHOR PREFEITO,

Objetivando atendeÍ ao pedido, onde nos solicita disponibilidade financeira para futura.e
eventual contratâção de empresa especiâlizada em prestaçâo de serviços a serem realizados de

confecção de prótese dentaria destinada a distribuição gratuita a pacientes carentes deste

Município de Santo Antônio do Leste-MT, conforme solicitação e termo de referência em anexo,

informo que existe rubrica orçamentiíria e encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites

necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 08 de maio de 2023.

WE!'ERTON PEREIRA DE SOUSA
sscRErÁRio r4rructpAl DE ECoNoMiÀ E FINANÇAS

POR'ÁRIA N". 36012022 DE 2llúDO».



P.M.S.e.r_
FLS N.
RU8GOVERNO

L

sAr{IOAilT0 Tqt{t0 0Contínuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!Gestão 2 o21t2021

0 tEs

PORTARIA N'.3601N122.
Df,: 2t DE SETEMBRO DE2OZZ.

*t*H.*I:STffiT

fiT:#:[i]ü§"r"]$i:::

s?mLffi ,l$i,,",f tâmF,n#H#jH#fr i#,ijF
Âdminisrraçâo 

suc tone as providên.,* fffirí*- #Tigrl"X;H1Ticipar dc

pubticação- rwogando * orpo.içoo 
"rffiio.E§ta 

Portaria anra em rigor na dat, de sua

REGI§TRÂ§E

RE§OLVE;

PUBLICA.§E

"fii:iTxÇ,.3,?iãxx.#,",

CUMPRA-SE.

VIE ALVES
L

Registrada na Secrrtaria de AdmtnlstÍaçâolocal de CoStUme, cOnfOrme na I

LU
§ECRET/IRIO D

egistação yrg()r.
arhento e publicada por afixação sn

REZENDE
AÇÃO E PLANEJAIWENTO

RüaA-}{'367-

E ÂDIUINI§TR

Ad&rio do LettolltT

MUNICI

'

Sa*r rn&

JO§E ARIMÂTTIÁ,
PREFEITO lv!

s.rnall:
. Fone: 3í88-1m0 . CEP:



2í de SetêÍr6rc de 282? . Jornal Ordai ÊtetôÍ,co do§

LgorBar Augü3io Írâ Silea Íalranda

Prgsldonto do Corr!ôÍho u lclp€l (loc Dh.tt€.ta Crlança o do Ado_Etcaots

Regisü&a na SecretâÍia de ÁdÍÍünistração e phnejaryreolo s puàti:ada
por afraçáo ern tocet @ coslune. coíár,e na egiglaçâo em vigoí.
LUIS CAiLOS iEZEIIDE
sccREtÁRlo DE ADITX§IRA9Ão E pLÀtiE rAIErro

"*'"*sIllE;âi.?5"113#[#,,**
EorAL oE cowocAÇÃo
tü 0r5t2o?2

Í\,laioÍÉ inôrmaçóer podêriro Êer oàtidôs jumo à CooÍd€fladorh de Re@r-sos Humanos desta preÍe;tra em no-arh:Ue epeotente.
Gâbinete do p.eíbito Muricípal de Sanlo Arüô.úo do Le§e, aG 20 dias doinês ê sêteÍrbrg de 2@2_

JOllÊ lRtüArErÂ VtEtRÂ ÂLVES ,'clfio i'Il i:{pr,

^ltÉt(o 
r

áraExo ll
oo EorÍal. DÉ coaavocÂçÃO . orsr:!oz!.
l. - Pa,a t!ílar pgss€, o caoddsto dei€É apresêolar doqlnÉrúaçào (oÍi-gioal ou fotoópta autenti:ada) qlE corrp(ot€:
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Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
ursponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Page 1

:22L
:02 PODER EXECUTIVO
:05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
: 10.301.50 17.2163.0000 3.3.90.39.00
ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍDrCA

Codigo da Ficha
órgão

Unidade
Dotação

Saldo Orçamentário : R$ 1.000,00
UM MIL REAIS

Izab
cRc- 5
CPF: 378.265.461_20

Atenciosamente,
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 04 1 i2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
AO: GABINETE DO PREFEITO

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

odeSolicito
procedimento
contratação de
prótese dentaria
Antônio do Leste-

ossa Excelênci4 para que o Departamento
modalidade Pregão Presencial para a

a serem
a

de

Santo Antônio do

tual
de

de Santo

maio de 2023.

MARCOS DA §ILVA ALVES
Secretario Municipal de Saúde

Portana00112027
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TERMO DE REFERÊruCN

r- rnrnoouçÃo
1.1 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei no

10.52012002 e subsidiariamente, pelas Leis no 8.087/90, no 8.666/93. No 9.784199 e suas

. 
alterações e demais legislação complementar.

3 JUSTIFICATIVA
3.1 A presente contralaçâo justiÍica-se pelo fato de existir recurso Íinanceiro advindo do
governo federal para este fim especifico. Política Nacional de Saúde Bucal - é o progra-
ma do governo federal que tem mudado a Atenção da Saúde Bucal no Brasil. De modo a
garantir açÕes de promoção, prevenção e rêcuperação da saúde bucal da população bra-
sileira, o Brasil Sorridente reúne uma série de ações para ampliação do acesso ao trata-
mento odontológico gratuito, por meio do Sistema Unico de Saúde (SUS).

3.2. O julgamento da licitaÉo deverá ser por lote único para melhor gestão dos contratos
pois os serviços serão executados por um único fornecedor e tendo em vista a complexi-
dade de realizar a divisibilidade do objeto da licitaçâo por tratar-se de prestação de servi-

ços.

3.3. - A licitação, para a contratação de que trata o objeto desle Termo de Referência e
seus Anexos, em único lote iustitica-se pela necessidade de preservar a integridade quali-
tativa do objeto, vez que vários prestadores de serviços poderâo implicar descontinuidade
da padronização, bem assim em dÍficuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos cus-
tos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Somado a isso a pos-

sibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser
acompanhado ao longo dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata
de diversos prestadores de serviços.

3.4. O não parcelamento do objeto em itens, nos têrmos do art. 23, §ío, da Lei no

8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a Íina-
lidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerên-

cia segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição
necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade,
que é a de atender a contento as necessidades da AdminisÚação Pública

E-mail: licitacao@sântoartoniodoleste.mtgov.br
Av. coiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (6ó) 3,Í88-1080 - CEP 7E62&000 - Sânto Antôtrio do Leste/MT

2- OBJETIVO
2.1 A presente licitação tem como objeto a contratação de empresas especializada em
prestação de serviços a serem realizados de confecção de prótese dentaria destinada a
distribuição gratuita a pacientes carentes deste Município de Santo Antônio do Leste-MT.
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3.5. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eÍici-
ência na fiscalização de um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a
existência de duas ou mais empresas para a execução e supervisáo do serviço a ser
prestado. Assim, com destaque para os princípios da eÍiciência e economicidade, é im-
prescindível a licitaçâo por grupo.

4- LOCAL DE REALIZAçÃO
4.1 A CONTRATADA fica obrigada a prestar serviço de moldagem de próteses dentárias
sob medida, para atender a demanda da população do Município de Santo Antônio do
Leste. O serviço de confecção deverá ser realizado na sede da empresa.

5- DESCR]çÃO E ESPECIFICAçÃO DOS SERVIçOS

5.1. SERVICO DE PROCEDIMENTO ODONTOLOGICO - PROTESE DENTARIA IN.
CLUSO FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSARIOS PARA A REALZACAO DO
SERVtCO.

LOTE 01 - UNICO

ITEM Cod.TCE oEscRrçÃo QTOE/UN VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

01 00012650 Prót6e Total Mandibular 300

02 Prótese Total Maxilar 300

03 000'12650 Prótese Parcial Removível ProvisóÍia Mandibular 300

04 00012650 Píótese Parcial ReÍrEvivel Maxilar 300

05 00012650 Pótese PaÍcial Removívelem Metal Cr Co Man-
dibular

300

06 00012650 Prótese Parcial Removivêl êm Metal Cr Co Maxilar 300

TOÍAL DO LOTE 1800

SANTO ANTONIO OO LESTE

PM.S.A.L
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E-mâil: licitacso@ssntoantoniodoleste.mtgov'bÍ
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2

5.2 É de responsabilidade da CONTRATADA realizar os modelos de gessos incluindo

corte e encaixotamento dos modelos de gesso no laboratório. Em modelos com necessi-

dade de PPR realizar o delineamento e desenho da armação metálica, ÍealizaÍ a fundiÉo
do metal, acabamento e polimento da armaÉo, acrescentar rodetes de cera na região

dos dentes faltantes para que o dentista possa fazêr o registro da mordida do paciente.

Em modelos com necessidade de PT rcaliz a placa base em acrílico e rodetes de cera
para que o dentista possa realizar o registro de mordida do paciente. Enviar para a unida-

de para a rcalizaçâo da prova.
S.3 É de responsãbilidade da CONTRATADA: A moldagem anatômica das arcadas dentá-

rias do paciente com alginato como material de moldagem e vazat 99sso nqs modelos

para formar os moldes (§esso comum para PT e gesso especial para PPR); o Registro de

mordida em cera 07 Para PPR;
5.4 E de responsabilidade da CONTRATADA realizar a rêtenÉo mecânica nosdentes de

estoque escolhidos para confecção de cada prótese no laboratório, montagem dos dentes

de estoque na cera das próteses seguindo medidas e oclusão na mordida das próteses;

Enviar para a unidade paru a Íealização da prova.

00012650
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5.5 E de responsabilidade da CONTRATADA realizar a prova da armação metálica ou da
placa base na boca do paciente, realizar o registro de mordida do paciente (relações ma-
xilomandibulares), delimitar medidas como linha média, linha alta do sorriso, enfim regis-
tro das linhas e planos para seleção dos dentes artificiais. Faz escolha da cor tamanho e
formato dos dentes seguindo padrão da escala fornecida pelo laboratório;
5.6 É de responsabilidade da CONTRATADA fazer a inclusão na mufla para polimeriza-

ção, (se for solicitado pelo dentista, acrescentar o reforço nas PTs antes da acrilizaçâo),
(acrilizaçâo com resinas termo ativadas), acabamento, ajustes, polimento e finalizaçâo
dessas próteses (remoção do gesso que fica no interior da prótese depois de passar pela
prensagem, remoção das irregularidades do acrílico respeitando a anatomia, acabamento
ê polimento com lixas específicas, rodas de pano e pedra pomes e rodas de pano com
bastões de brilho, fazer a higienização da prótese e polimento para deixa-la lisa e brilhan-
te); Enviar para a unidade para o dentista Íazer a entrega para o paciente.
5.7 É de responsabilidade da CONTRATADA fazer a prova da armação ou placa base
com os dentes na boca do paciente, realizar os ajustes necessários de posicionamento
dos dentes, antes da entrega final.
5.8 Após cada ordem de serviço, a empresa deverá executar os itens objeto desta licita-
çáo no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, sob pena da aplicação das penalidades
constantes na Lei 8.666/93 elou 10.520102.

6. DAS OBRTGAçÔES DOS CONTRATANTES
6.1 Uma vez firmada a contÍatâção, a PREFEITURA se obriga a:
a) Oferecer todas as informa@es necessárias para que a licitante vencedora possa exe-
cutar o serviço adjudicado dentro das especificaçôes;
b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;
c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste lns-
trumento;
d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando ptazo paÍa sua correÉo;
e) Acompanhar a execução do sewiço, podendo intervir durante a sua execução, para fins
de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Ediial. .

7. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

7.1 Os serviços deverão ser realizados, conforme especiÍicações acima relacionadas de
acordo com cada ltem:

7.2 Execular serviço do objeto deste certame nos têrmos estabelecidos no Edital de Lici-
tação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

7.3 Encaminhar a Nota Fiscal dos serviços entregues para posterior encaminhamento à
Secretaria Municipal da PREFEITURA a Íim de êfetivação do pagamento devido;

7.4 Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

E-mail: licitacao@santoântoniodoleste.mtgov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santâ Inês - Fone: (óó) 3z18&1080 - CEP 7Eó2E-m0 - Santo Antônio do Leste/lVÍT
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7.6 Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto/ serviço a ser contrata-
do, sem a devida anuência da PREFEITURA;

7.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto/ seruiço, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de
1990);

7.8 Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas na licitação;

7.9 A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
serviços prestados, atendo as especiÍicações técnicas e padrôes de qualidade;

7.10 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao serviço
da prestado segundo o teftno de licitação;

7.í I Responsabilizar-se pelos custos dos materiais.
7 .12 Não será aceito o objeto da contrataÉo em desacordo com as especificações cons-
tantes da planilha básica;
Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como
as despesas com impostos, tâxas, encârgos trabalhistas, seguros e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente ao objeto contratado.

8. DOTAÇAO ORÇAMENTARTA

8.í - Os recursos necessários ao objeto da presente licitação coÍrerão por conta das se-
guintes Dotaçôes Orçamentárias:

Unidade 05
Funcional programáti-
ca

Manutenção e Encargos com a Saúde
Bocal

Ficha 221
Despesa/fonte 3.3.90.39 ServiÇos de terceiros -pessoa jurídica

9. DO PAGAMENTO

9.í Os pagamentos serão efetuados na forma à VISTA, após a realização dos serviços
prestados, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestado pela Secreta-
ria requisitante, bem como; pelo fiscal do contrato e apresentada ao setor financeiro da
CONTRATANTE

E-mail: licitacso@srntoantoniodoleste.mtgov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jârdim Santâ Inês - Fone: (ó6) 3,í8&1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do l,este/MT

{

7.5 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente;

Secretaria de saúde
10.301 .5017.2163

9.2 O contratado deve apresentar as devidas certidões por ocasião dos pagamentos refe-
rentes ao objeto executado, tendo em vista que, nos termos da Lei de Licitações, deve
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manter, durante a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitaÉo.

10. DO VALOR ESTTMADO DA LlClrAçÃO
1 0. í . O valor estimado da presente licitação é de R$ XXXX (XXXX).

í1. DAS CONSTDERAçÕeS HUATS

í 1.'1. Todos os serviços realizados somente serão efetuados por intermédio de solicitação
da respectiva Secretária Municipal de saúde, sendo expressamentê PROIBIDO a entida-
de rcalizaÍ algum tipo de serviços. Caso isso aconteça, o Fornece-
dor/Entregador/Prestador ficará ciente que as Secretarias Municipais não autorizarão o
pagamento de tal solicitação.

Santo Antônio do leste/MT, 08 de maio de2023.

DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde

Portaria 00112021

E-mail: licitacao@sântoantoniodole§te.mt-goY.br
Av. Goiás - N" 367 - Jârdim Srnta Inês - Fone: (66) 3488-10E0 - CEP 7E628-000 - Santo Antôtrio do tÉste/MT
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Solicitação de MateÍiais , Serviços

RequasiÇâo Rosponsável

01309'23 MARCOSDASILVAALVES
DescÍiçâo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Oata

08t05t2023

Podgr

órgáo

S6tor Solicitanta

Contro de Custo

PIaca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11 FUNDO íIIIUNICIPAL DE SAUDE

Obsêrvaçâo

carentes deste MunicÍpio de Sallto Antônio do Leste-MT.

Itêm Cód. Produto Cód.ÍCE Descrição do Produto
De

Unidade Qtde Qtdê Rec. C. Custo
Obser,/a çeo

í 00Í.029.254 ô3552-9 PROTESE TOTAL MANDIBULAR UNID 3OO c 11

2 00í.023.239 329932.3 PROTESE TOTAL MAXILAR UNID 3OO 0 l1

3 Oot.O23.24O 323332; PROI.ESES PARCIAL REITOVIVEL PROVIORIA MANDIBULAR UNID 3OO 0 1'l

4 00í,023.24í 329932-3 I'ROTESE Pê.RCIAL REI\4OVIVEL iTAXILAR UNID 3OO 0 11

5 001.029.260 OOO1783 PROTESE PARCIAL REMCVIVEL EM IVIETAL CR CO IúANDIBULAR 0 11

6 OOí.029.259 326932.3 PROTESE PARCIAL REMOVIVEL EM METAL CR CO MAXILAR UNID 3OO 0 11

Presidente Sscretário AlmoxariÍado

âB
zsn
r

(

Detalhada do Produto

UNID 3OO

nq
@


